
— | — 

= FLNº 

TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 20240244 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.03.12.01DL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.02.29.01SAAE 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE ITAPAJECE COM A EMPRESA 
ARQUITETURA E ENGENHARIA P&R LTDA, PARA 
O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

O SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITAPAJÉ-CE, pessoa juridica de direito público interno, 
estabelecido à Rua Dom Aureliano Matos, N° 1819, Bairro Centro, Itapajé — Ceará, inscrita no CNPJ 
sob n° 07.544.786/0001-57 neste ato representada pelo(a) Senhor(a) LUIZ FERNANDO MESQUITA 
RIBEIRO, Dietor Geral, brasileiro, casado, residente e domiciliado(a) em Itapajé-CE, à Rua Raimundo 

Coelho, 135, Bairro Padre Manuel lima e Silva, Carteira de Identidade nº 2023028042188 SSP-CE e 
CPF n° 024.781.393-16, no final assinado, doravante denominado de CONTRATANTE e do outro lado 

aempresa ARQUITETURA E ENGENHARIA P&R LTDA, com sede em Itapajé-CE, à Rua Dom 
Aureliano Matos, CEP: 62.600-000, inscrita no CNPJ/MF com o n° 29.528.652/0001-85, neste ato 
representada por PEDRO ULYSSES SOUSA ROCHA, representante legal, brasileiro, casadoo, 
residente e domiciliado(a) em Itapajé-CE, a Rua Rua São Francisco, 236, Bairro Centro — Itapajé-Ce 
CEP 62.600.000, Carteira de Identidade nº 2006005280877 SSPDS - CE e CPF n° 029.518.073-09, 
doravante designada CONTRATADA, e em observancia as disposicoes da Lei nº 14.133, de 2021, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo Administrativo n® 
2024.02.29.01SAAE e do Processo de Dispensa de Licitagdo nº 2024.03.12.01DL, mediante as 
clausulas e condigdes a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
11. O objeto do presente Termo de Contrato é AQUISICAO BLOQUETE DE CONCRETO PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE ITAPAJE-CE NA 

PAVIMENTAGAO DA ETA (ESTAGAO DE TRATAMENTO DE AGUA) DO DISTRITO DE PITOMBEIRAS. 
12.  Descrigao dos itens objeto da contratação: 

9, 

— ] R = A 7 R 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto f 

ITAPAJE - CEARA ) 

LOTE 01 ; 

VALOR VALOR 
ITEM ESPECIFICAGAO DOS PRODUTOS UNIDADE| MARCA |QUANT. UNIT. TOTAL 

UPRE R$ 
BLOQUETE DE CONCRETO 20cm X 10cm X 4cm M MOLDADOS 500 R$ 59,00 29.500,00 

UPRE R$ BLOQUETE DE CONCRETO 20cm X 10cm X 6cm M2 MoLDADOs | 300 | R$6500 | 19 500,00 

R$ 
VALOR TOTAL DO LOTE 49.000,00 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: / 
131. O Temo de Referência que embasou a contratação; 

Autarquia Municipal criada pela Lei 612 de 21/12/1968 - Rua Dom Aureliano Matos, 1819, Centro 
- Itapajé/CE - CEP: 62.600-000 - Fone/Fax: (85) 3346-0188 - CNP}: 07.544.786/0001-57. 
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1.31. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

132 OEdital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; e 
1.34. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA — VIGENCIA E PRORROGAGAO. 

2.1 0 prazo de vigéncia da contratação é até 31 de Dezembro de 2024 contados a partir da data da 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUGAO E GESTAO CONTRATUAIS (art. 82, IV, Vil e 

XV 
3.1—0reçmmaeuxánwmd,onndehdem.aúnmospamsemde 
musãu.ema,mmembhmnde&mmmedeRefaénáa,mema 
este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
41 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLAUSULA QUINTA — PAGAMENTO (art. 92, V e VI) PREÇO 

5.1- Omglobddaeomabfioéde”'.fl.flm-mfim‘n). 

5.2-Nomadmaestàohdumasmasdesp&easomnàiasdhemseimnemsdemnemda 

execução do objeto, mnmmwmwmmmm 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLAUSULA SEXTA - FORMA DE PAGAMENTO 

siowmmmmmm,maé@mm,mem
 

corrente indicados pelo contratado. 

623fiémside@adah&pagmnmodbanmmmmmnfiaam
mfifiam 

pagamento. 

CLAUSULA SETIMA PRAZO DE PAGAMENTO 

7-10asidaasemmoomm0amfswwmawmofigiowmma 

execução do objeto do contrato. 

mm.mW&mmm,mmmmmm 

mfuadosmflmmeenfleommm\aldomdepagmmafiadmdemehfiva 

realizaçáo,medmteaplicaçâodoMioeIPCA-Edeconeçãommetária. 

CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

81 Mmmedeem,omWasm. 

82 A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

mmm,mmmfimsmmmmidswammmmm
 

no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 
8-2 1Constatando-se, a situação de imegularidade do contratado, será providenciada sua 

mm,pmmm,paaqw,mprmdeflm)dhsm,mgulammsflwfiow,m
 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a 

critério do contratante. 
822 Nmmmumwmammmmm,owm 

devera comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

ammm,mmmqmaewfla&waw 

wwmmumam-mmnmm.
m.m 

-w-mm-m(u)w-mhwm
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efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

823 Persistindo a imegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessarias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

8-24 Havendo a efefiva execução do objeto, os pagamentos serdo realizados 

numaime,mqwsedeehapehmúsã)domm,msoowmmmmgmm 

situação. 

8-25 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8-251 — Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

W%Mmmwmmmwm. 

8-2.6 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

Wmmwmmm.mm,ommmmmwma 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLAUSULA NONA- OBRIGACOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV) 

9.1 São obrigações do Contratante: 

9.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigages assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o conirato e seus anexos; 

913 ReoebemobiehmplªmemiçõesestabemmTenmdeRehréma; 

9.1.4N0fifczoCmmahdo,pmmM,sobmflchs,defdhswhwne®esveMasm 

ouemmm,paaqwsehwebsbsfimm,mmwwm,mlflwmm, 

às suas expensas; 

9A1.5Amnmanharefiszfizaraexewcéodomameowmpfimemdasomigagfiwpeb 

Contratado; 

9.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratadodo valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

mpmm,hnmewfli;fiasestabeleddosmptmfiemm; 

9.1.7 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

9.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial do municipio de Madalena para adoção das 

medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigagdes pelo Contratado; 

9.1.9mmmwmmmmammemmmmma 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

mmwdemhmmmamemdoàm. 

9.2AMWnãoresprpmquabmermmmMmmepemem
om 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

minsemdmnàm“udeamdocm,demanpmgm.pmmmmdm. 

CLAUSULA DECIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVl e XVIl) 

10.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 

mmeomeMmmnwmmmmseasdmdewnenmdamaeperh
flaem 

do objeto, observando, ainda, as obrigagdes a seguir dispostas: 

10.1.1 Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, ll); / 

10.1.2Abwoswegmnmsàmuxnhmemnmmmadequados,m
 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

mwmmwmam-mmmm,
m,m 

-WC!-CEP:WN-W()M-M&MMWMHL
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ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverao 

atender às recomendagdes de boa técnica e a legistação de regéncia; 

10.1.3Subsfimir,éssuasemensas.nototalouemparte,noprazofixadopelafiswldo 

contrato, os itens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções nos itens 

contratados; 

10.1.4Rfiwwmsepehsficbsedmdewmdaexmmme\o,bemwm 

por todo e qualquer dano causado & Administração ou terceiros, ndo reduzindo essa 

mpamidadeafiscaizafiowomnpmhanemdaexemfiommpeb 

Contratante, queficaréamorizadoadmmardospagamemosdevidosoudagamma, caso 

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.1.5 Não contratar, durante a vigéncia do contrato, conjuge, companheiro ou parente em 

Iinhareta,wlafieralouporafink!ade.atéomueimgrau,dediflgemedooonmeoudo 

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

10.1.6 A empresa contratada devera entregar ao setor responsével pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do més seguinte ao de sua execução, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da Unido; 

3) certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicilio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

10.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convengao, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigagdes trabalhistas, sociais, previdenciérias, tributarias e as demais 

A 
10.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos servigos. 

10.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-hes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execugao do empreendimento. 

10.10 Paralisar, por determinaggo do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros. 

10.11 Promover a guarda, manutenção e vigilancia de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessario à execução do objeto, durante a vigéncia do contrato. 

10.12 Conduzir os trabalhos com estrita observancia às normas da legislação pertinente, cumprindo 

ammmm,mmmowmmem
m 

condigdes de seguranga, higiene e disciplina. 

10.13 Submeter previamente, por escrito, a0 Contratante, para analise e aprovagéo, quaisquer 

mMmMemfimqmmmsmfiz@smmmfimwmm
 

congénere. 
10.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

deaprmnpaaosm&wmrzemmpanúamdohmdomude 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.15 Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, 

MSaswfligfiesefigHaspmhafifla;éommacéo,wmquaim,mmmmdma; 

10.16&mprk,dmmtebdoopefiododeexewqéodowmah,amsewadewgospmaembi 
para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislagao (art. 116); 

wwmmumfim-mmwm.m,m
 

- Rapajé/CE - CEP: 62.600-000 - Fone/Fax: (85) 3346-0188 - CNPJ: 07.544.786/0001-57. 
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10.17 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

m,mammmmmmmmasmmmm 116, paragrafo 

único); 
10.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

wflinamuoobjemuawmataqéo.quua\domdgwndosevenmsmmadosmm 
124, 

I, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as 

normas de seguranga do Contratante. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD 

111 Aspamdméoumptiral.ein'fi.m,de14deaga§udeZO18(LGPD),qm‘hahdusos 

dadospmoakaquetemmnaoesommzaodooenammdommmnadnmwafiwque 

mmawm,amuwdammmmw
 

contratação, independentemente de declaragéo ou de aceitagdo expressa. 

11.20sdadosomesmmmmderaosermlhadospamasfimMadesqmmfiwmseuao
esso 

e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6° da LGPD. 

11.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipbteses permitidas em 

Lei. 
11.4Ammmmmmm&5(úm)dbsmmmosm 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

11.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá- 

los, com exceção das hipoteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 

de guarda de documentação para fins de comprovagao do cumprimento de obrigações legais ou 

contratuais e somente enquanto ndo prescritas essas obrigagdes. 

11.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA EXTINGAO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.10m*emwmwommbm,wmdem 

sidocum;xiiaswnéoasobfigaqfiesdeambasaspafiesconh‘aenm. 

1220mpodeserenhmmdomammbfixado,sanémsmom,quam 

esta não dispuser de créditos orgamentérios para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem. 
12.2.1Aemmhimasemámpróximdahdemmmmm,m 

thajaanofifmgéodomnuatadopebmfiammemsenfidompehmmfl(dois) 

meses de antecedéncia desse dia. 

12303mamdamwnfimademmahdequemwsmnmawnm 

de 2 (dois) meses da data de aniversério, a extinção contratual ocorrera apds 2 (dois) meses da data 

da comunicagdo. 

12.40comraopodeserexfinmanudeumpridasasobtigaqfi%nelemfladas,ouanmdopram 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditorio e a ampla defesa. 

1241 Nostah'pm,q;licanselambémosavfigoswseflsdamm. 

12.5 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejaré resciséo 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5.1 Se a operagao knpiwmudmdapmsoahfiduwmatada,devefésermmafizado 

termo aditivo para alteragao subjetiva. 

wuwmmumam-mmmmmfl
&m 

-m-mm-m(u)m-mkwmmm-
u.
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12.6 O termo de rescisão, sempre que possivel, sera precedido: 

1. Balarmdosevenhswnhafidsiéwmpfidosoupamflmentmmpfldos; 

2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

3. Indenizagdes e multas. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DOTAGAO ORGAMENTARIA (art. 92, Vil 
11 Asdcspes&dw«fmtesdossqviçosommdoobjdompnmhmdoommão

àm 

da dotação orçamentária própria desta entidade, constante da Lei nº 2.282 Orçamentária Anual, 

para o exercício financeiro de 2024, na seguinte classificação orçamentária: Exercício: 2024. 

Projeto  Atividade: 2.139 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE CAPT. 'AÇÃO, 

TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 - 

Material de Consumo. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, ) 

14.1&mmmmmmhmTM,segmas
zm 

Lei nº 14133, de 2021 e demais nomas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as 

Wmmmmam,aemo—cwmdemmmm—eme
 

principios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — ALTERACOES 
15.1 Eventuais alteragbes contratuais reger-se-3o pela discipiina dos arts. 124 e seguintes da Lein® 

14.133, de 2021. 
15.20CONTRATADOéo|x'gadaaaoedar,rmmw1digfiesomhama's, 0S acréscimos ou 

supressdes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 
15.3AsmmdemmmmaspmmmmeMO

 

Iimitefle25%(vmeednmpomenm)dovabfhk.ia\amafizadodotenmdemhato. 

15.4Regmmqmnfinwwemnm®wmmnsamdhamswfi
npmm, 

d'spensadaacelebrafi)demadfim,mbnmdoat136daLein"14.133,de2021. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
16.1mmmmmfiweMMmdemmmwdaa 

do orgamento estimado. 

16‘2Apésohmwvndemm,emmemmaepedhomwmm,osmm 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do indice IPCA-E, exclusivamente para as 

obflgaqfi%hbhdaseoomluldasapfisamémiadaanudidade 

16.3mmmsmmmmn,ommmmmmmmmam 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

16.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, ofs) 

definitivo(s). 
16.6 Caso ofs) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislagao então em vigor. 

16.7 O reajuste sera realizado por termo de aditivo. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - PUBLICAGAO 

wummmumnm-mwmm
m,w 

-w&-mm-m(n)w-mnwm
mmm
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17.1 Incumbira 2 CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condigdes 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA — FORO (art. 92, $1º) 
18.1Eewomwwammmmmmmdam

 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° 

da Lei nº 14.133/21. 

Itapajé/CE, aos 20 de Março de 2024. 

v 

Lz Femgg))ó SQUITA RIBEIRO 
DIRETOR IÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ITAPAJÉ-CE 

CONTRA' 

SNEA = 
el Jluxw OAUAN. ,Q/X/‘\L 
PEDRO ULYSSES SOUSA ROCHA 
ARQUITETURA E ENGENHARIA P&R LTDA 
CONTRATADA 

muwmmumam-mmmm,m,
m 
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